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ERRATA Nº 001/2024 
 

ALTERAÇÃO NO ART. 22 - CAPÍTULO II DO EDITAL DE ABERTURA  

SEMED Nº 001/2024 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, comunica 

ERRATA N.º 001/2024 ao EDITAL SEMED N.º 001/2024, para alteração no Art. 22 - CAPÍTULO 

II, para nele fazer constar que:  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 
CAPÍTULO II – REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO 

 

Art. 22. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado judicialmente (quando 

menor de idade) e idade máxima de 65 (sessenta e cinco) anos até a data da convocação para a entrega 

de documentos. 

 

  

LEIA-SE: 

 

CAPÍTULO II – REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO 

 

Art. 22. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado judicialmente (quando 

menor de idade) até a data da convocação para a entrega de documentos. 

 

 

 

 

São Pedro da Aldeia, 09 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 
                          Danielle Corrêa Monteiro Felix 

Secretária Municipal de Educação 
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